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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica a necessidade urgente de regularização do fornecimento de insulina no CS2, garantindo o atendimento adequado aos pacientes diabéticos.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO que munícipes têm denunciado a falta de insulina no CS2, deixando pacientes diabéticos — muitos em situação de risco — sem o medicamento essencial para sua sobrevivência, situação absolutamente inaceitável e que expõe vidas ao perigo;

CONSIDERANDO que a insulina é medicação de uso contínuo, não podendo faltar em hipótese alguma, e que a interrupção no fornecimento representa descaso, falha grave na gestão e completo desrespeito ao cidadão que depende da rede pública;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a imediata regularização do estoque de insulina no CS2, bem como o estabelecimento de um controle eficiente de abastecimento, evitando que situações como essa voltem a acontecer. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
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